
de Santo Antão-PE 
TO 

LEI N 9  2.154 

Dispe sobre o Estatutodo Magistrio de 

IQ e 22 Grau do Município da Vit&'ia de 

Santo Anto e dá outras providncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANT1O 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereado 

res decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - A presente Lei institui o Regime j' 

rídico de pessoal do Magistrio de 12  e 22 Graus vinculado ao Serviço 

Pbl ico Municipal. 

Art. 22 - Este Estatuto, atendendo o princípio 

de vaIorizaço profissional do Magistrio, previsto na Lei Federal n2 

5i92/71, visa assegurar: 

LLI 

- Remuneraço equivalente a de outros profis 

sionais de igual categoria e formaço; 

11 - A estaturaço da carreira do Professor, de 

acordo com a qualificaço, aperfeiçoamento 

profissional 1  nível de desempenho e tempo' 

de serviço; 

III - Oportunidades de atuaIizaço e aperfeiçoa' 

mento do pessoal do Magistrio PbIico Mu' 

n icipal. 

Art. 32 - O Magistrio como Profisso compreen 

de ps cargos de Direçao da escola e de Docancia. 

Art. 4 - Os cargos do Magistrio PbIico Muni 

cipal sergo de provimento efetivo e em comissao. 

Pargrafo Único - Excepcionalmente, em confor' 

midade com as necessidades de Rede de Ensino, podero ser contrata ' 

dos servidores, em regime da CLT, para o desempenho das funçoes do 

Megistrio. 

Art. 52 - Os cargos de Direço e de Doncia , 

sero classificados, considerando-se a natureza das tarefas a serem' 

desempenhadas e a habilitaço do servidor. 
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TiTULO II 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPITULO 1 

CONCEITO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 62 - Entende-se por Carreira do Magistrio o agru 

pamento dos cargos de Docente segundo os níveis de remuneraçao cres' 

cente, escalonados de acordo com o seu grau de formaço 

Art. 72 - A carreira do Docente abrange as seguintes ' 
( 

classes e nuveis: 

- Regente 

Regente - Classe 	1 	- Padro A 

Regente - Classe 	1 	- Padro B 

11 - Professor 

Professor - 	 Classe 	II - Padro A 

Professor - 	 Classe 	II - Padro B 

Professor - 	 Classe 	li Padro C 

Professor - Classe LI 	- Padro D 

CAPiTULO II 

DOSPROVIMENTO E ACESSO 

Art 82 - A formaço mínima exigida para cada uma das' 

classes do Docente discriminadas no Capítulo anterior será a seguin 

te: 

- Regente 

Regente - Classe 1 - Padro A - 22 grau completo. 

Regente - Classe 1 - Padrao B - outros cursos de 

acordo com os critrios definidos nos artigos 	78 

e 79 de Lei Estadual 5692/71 
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11 	- Professor 

Prpfessor - Classe II 	- Padro A - Magistrio 

cOmp 1 eto 

Professor - Classe II 	- 	Padro B - Magistrio 

completo mais curso na área de Educaço 

Professor - Classe II 	- Padro C - Ucenciatu 

ra de Curta duraço 

Professor - Classe 11 	- Padrao D - Licenciatu 

ra Plena. 

Art. 92 - O ingresso na Carreira do Magistrio po 

dera darLse indistintamente, em qualquer das diversas classes de Re 

gente ou Professor. 

Art. 102 - O Regente que alcançar, por continua 

ço de estudos, a escolaridade imediatamente superior, será enqua 

drado segundo a classe ou padro correspondente e seu nível de ins 

truçao. 

Pargrafo Único - Tambm será enquadrado segundo' 

o padro correspondente a sua qual ificaço, o Professor que frequen 

tar com aproveitamento os treinamentos oferecidos pelo Secretario 

Municipal de Educaço e Cultura. 

Art. 112 - O ingresso na Carreira do Magistrio 

dar-se-a em carter efetivo, mediante concurso público de provas e 

ttu los: 

- 	a 4 srie do 12  grau, candidatos portado' 

res de diploma de 22 grau com habilitaço es' 

pecifica de Magistrio; 

11 - 5@ a 8L3 srie do 12  grau, candidatos com 	Li 

cenciatura de curta duraço; 

1 1 1 - 2 2  grau, candidatos com Licenciatura Plena, 

Art. 122 - As nomeaçes para os cargos de Docn ' 

cia sero realizados pela ordem de classificaço obtida no concurso 

pelo candidato. 
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Pargrafo único - Para a primeira investidura no car 

go de docente de que trata o capítulo deste Artigo, dispensada a 

exigncia de concurso pbIico e de provas e títulos1 

Art. 132 - Aps a nomeaço, considerar-se-a o fundo 

nrio durante dois anos de efetivo exercício, em estagio probatrio' 

aferindo-se sua aptido para o exercício do cargo, mediante a apura' 

ço dos seguintes requisitos: 

- Idoneidade moral; 

II - Assiduidade; 

III - Disciplina; 

IV - Efecincia. 

Art. 142 - O titular de cargos da Carreira do Magis 

trio fará jus a acesso verticais e horizontais1 

Pargrafo único - Acesso vertical é a ascenço 	do 

titular do cargo de Carreira do Magistrio de uma classe para outra, 

e horizontal é a ascençeo do titular de um cargo, de um padro para 

outro, dentro de mesma classe. 

152 - A progresso flar-se-á alternadamente se 

gundo os critrios de merecimento e tempo de serviço, observados 	os 

• percentuais fixados em Legislaçeo Municipal. 

TiTULO III 

DA DIREÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

Art. 162 - A direço das unidades escolares, inte ' 

grado por um Diretor e um Vice-Diretor, será exercida por professo' 

res nomeados pelo Prefeito, mediante indicaço da Secretaria Munici' 

paI de Educaçeo e Cultura. 

Art. 172 - Por Direço compreende-se os cargos 	de 

administraçao de escola o que for estabelecido em regulamento. 

§ único - Os cargos de que trata este artigo, sero 

em provimento e comissao. 
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Art. 182 - Para a Direço de Unidades de 1 2  grau on 

de funciona o ensino até a oitava srie, dar-se-a preferncia ao 

professor classificado, no mínimo, no padrao B. 

Art. 192_ A jornada de trabalho será fixada segun' 

do os critrios abaixo definidos: 

A jornada de trabalho dos Diretores das Unida 

des escolares do 12  grau seri de 8 (oito) horas 

dirias e a remuneraço correspondera a 3 

(tras) salrios mínimos regionais. - 

II - A jornada de trabalho dos Diretores de Unidade' 

escolar de 22 grau ser: de 8 (oito) horas 	di 

rias e a remuneraço correspondera a 200 (duzen 

tas) horas/aula mensal. 

III - A jornada de Trabalho dos Vicé-Diretores de Uni 

dades escolares de 22 grau será de 8 oito) ho 

ras dirias e a remuneraço correspondera a 100 

(cem) horas aula mensais,, 

Art., 202 - Os horrios detrabalho do Diretor e Vi' 

ce-Diretor devero ser compatibilizados, nas unidades escolares com 

mais de um turno de modo a assegurar em cada turno a presença de pe 

lo menos, um responsvel pela Direçode Unidade Escolar. 

TITULO IV 

Di\ SUPERVIS0 ESCOLAR 

Art. 212 - A fupço de supervisor, entendida como 

um conjunto de tarefas de orientçd pedagógica ao Docente, devera 

ser desempenhada por Professor designado pelo Prefeito, mediante in 

dicaçao da Secretaria Municipal ,de Educaçao e Cultura. 

Paragrafo único - O Professor designado para a fun 

ço de supervisor, devera ter experincia mínima de dois anos, como' 

docente. 
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Art, 22 2 	Considera-se como objeto de orientaço 

pedagógica, o planejamento, acompanhamento, controle e avaliaço - 

das atividades educacionais., 

Art. 23 - Ao Professor designado para a funo 

do Supervisor de lP grau será àtribuída uma gratificaço correspon' 

dente a 100% (cem por cento) da remuneraço base. 

Art. 24 - Ao professor designado para a funço 

de Supervisor de 2 2  grau será atribuída uma remuneraço ao corres ' 

pondente a 150 (cento e cinquenta) horas aula. 

Pargrafo único - Para o exercício do Cargo 	de 

Supervisor do 2 2  grau será exigida e Licenciatura Plena. 

TiTULO V 

DA DOCÊNCIA 

Art. 	25 - Por Doncia compreende-se o conjunto' 

de atividades realizadas com a classe, por Professores e Regentes. 

Pergrafo único - Considera-se como Professor 	o 

docente habi 1 itado e como regente, o docente que nao possuir habi li 

taço específica para o exercício do Magistrio. 

Art. 26 - A í'emuneraço dos Docentes obedecero ' 

s escalas de refernâia especificadas no anexo 1, deste Estatuto. 

Art. 27 - A reniuneraço dos Docentes de 1 51  a 451'  

srie correspondera a 1,5 (um e meio).sé4rio mínimo, para uma jorna' 

da de trabalho de 100 (cem) horas mensais. 

Pargrafo único - No havendo Professor ou Reg

eseo' 

1 disponível, ou de acordo com os critrios adotados pela Prefeitu
jornada de trabalho poder ser prolongada para 40 horas semanais

dois turnos podendo o segundo ser desempenhado em outra unidade  

lar. 
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Art.. 282 - Os cargos para Docentes da 5@ srie do 

1 2  grau a 32  srie do 22 grau, sero providos por portadores de ha 

bilitaço especifica,- obtida em cursos de graduaço, oudde outros 

cursos, de acordo com os crtrios definidos nos artigos 77 e 78 da 

Lei 5692/71. 

Art. 292 - O Docente que atua da 52  srie do l ' 

grau a 32  srie do 22 Grau, terá a sua remuneraço fixada em horas! 

/aü 1 a. 

Pargrafo Único - Atendendo a necessidade do en' 

sino,- poderá ser atribuida ao Docente, de que trata este artigo, au 

las excedentes, desde que no ultrapasse, no total 200 horas/aulas. 

TiTULO VI 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO 1 

VANTAGENS ESPECIAIS 

Art. 302 - AIm das vantagens previstas pará os ' 

funcionrios em geral, os ocupantes de cargos de Magistrio farao 

jus as seguintes vantagens especiais: - 

- Remuneraço por aula em substituiço; 

II - Gratficaço por local izaçao; 

III - Gratificaço por representaço (arts. 23 e 24) 

IV - Remuneraçao por aulas excedentes; 
7 	 - 

V - Abono de falta, ate5 (cinco) por ano letivo. 

Art. 312 - O pagamento das aulas em substituiço' 

será feito à base do saIrio-aula do Docente substituido, mediante 

comunicaço mensal do Diretor do estabelecimento à Secretaria Munici 

paI de Educaço e Cultura, indicando os motivos, o período de dura 

ço da substituiço e o número de aulas efetivamente ministradas. 

Art. 322  - A gratificaço por localizaço será ' 

atribuida aos Docentes que tenham exercício em unidades de ensino si 
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tuadas em locais de difícil acesso ou de poucos recursos comunitrios. 

Pergrafo único - Anualmente a Secretaria de Educaço' 

e Cultura relacionara as unidades consideradas de difícil acesso ou 

de poucos recursos comunitios. 

Art. 332 - A 9ratificaçaO por Iocalizaço corresponde' 

rã a 10% dez por cento) sobre a remuneraço base. 

Art. 342 - A gratificaço será automaticamente canceI 

da se o Professor vier e ser removido para unidade no inclinada 	na 

relaço a que se refere o Pargrafo único do Art. 322 . 

Art. 352 - A remuneraço pelas aulas excedentes ser 
feita 	base do valor percebido pelo Docente. 

CAPiTULO II 

DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 362 - Entende-se por aperfeiçoamento profissio 

nal a melhoria de qualificaço do Docente dentro do respectivo nível 

de formaço. 

Pargrafo único - A melhoria da qualificaçao poder 

ser obtida atravs de cursos e treinamentos. 

Art. 372 - Os treinamentos que possibilitaro o aces' 

so horizontal, previsto no Art. 142 sero regulamentados por Decreto 

do Prefeito. 

CAPÍTULO III 

DOS AFASTAMENTOS 

Art. 382 - Aos integrantes do Magistrio sero conce' 

didos farias e licença, na forma prevista em Lei Municipal. 

Art. 392 - Durante as farias e licença remuneradas o 

ODocente fará jus à todas as vantagens uzufiIuidas no momento da respec 

tive concessao, -. 
Art. 402 - 0 ocupante do cargo de Magistrio ter 
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reito a farias de trinta dias consecutivas, a serem gozadas em pero 

do de recesso escolar. 

Art. 419 - Alm dos'casos previstos neste Estatuto e 

na LegisIaço em vigor,- os Docentes somente poderao se afastar de 

suas funçes, sem prejuizos dos seus vencimentos e vantagens a que ' 

faz jus no momento do afastamento para: 

- Participaço de programas de treinamento; 

II - Assumir cargos de Direço; 

1 1 1 - Exercer funçes de Superviso ou outras de cara' 

ter burocrtico. 

CAPÍTULO IV 

DAS REMOÇÕES 

Art, 42 - Entende-se por remoço a passagem do 	Do 

cente e de uma unidade escolar para outra. 

Art. 439 - A remoçao poderá ser feita por solicita ' 

ço do interessado ou a critrio da administraço municipal visando 

sempre os irjteresses do ensino. 

ao 	 Art. 449 - No será efetuada remoço: 

- Para unidade escolar onde no haja classe sem 

Professor; 

II - Para a zona ruràl, do professor localizado na se 

de, salvo quando a pedido; 

III - Do professor cujo exercício na unidade escolar 

seja inferior a dois anos. 

Pargrafo Único - As proibiçes previstas nos tens' 

II e III no se aplicam à remoço mediante permuta. 

Art. 452 - As remoçes devero ser requeridas prefe' 

- 	rencialmente durante o recesso escolar. 
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TiTULO VII 

DOS DEVERES E PROIBIÇÕES ESPECIAIS 

CAPiTULO 1 

DOS DEVERES ESPECIAIS 

Art. 46 - Os integrantes do Magistrio, aIm 

das atribuiçes dos seus respectivos cargos e dos deveres concernen 

tes aos servidores deste município, deverao: 

- Respeitar o horrio e o caIendrio esco 

lar; 

II - Participar de programas de treinamento, 

quando convocados; 

1 1 1 - Orientar e/ou programar as atividades do 

centes; 

IV - Acompanhar, controlar e avaliar as ativi' 

dades educacionais desenvolvidas na esco' 

Ia; 

V - Cumprir as determinaçes do Órgo Munici' 

pai de Educaçao. 

CAPiTULO II 

DAS PROIBIÇES ESPECIAIS 

Art1 47 - Aos integrantes do Magistrio Pi 

blico Municipal é vedado: 

- Afastar-se de suas funçes antes da con ' 

cesso da 1 icença requerida; 

Suspender as aulas ou atividades educati' 

vas sem autorizaço do Órgo competente; 

III - Ceder o prdio para execuço de ativida 

des extra-escolares sem permisso das au 

tor i dades competentes 

IV - Uti 1 izar o local de trabalho para realiza 

çao de atividades particiIares; 
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V - Fazer criticas depreciativas a colegas de 

trabalho ou às autoridades. 

CAPiTULO III 

DAS PENALIDADES 

Art. 482 - Os integrantes do Magistrio esteo 

sujeitas às penal idades previstas: 

- Nas Leis Municipais; 

II - No regimento da Secretaria de Educaçao e 

66
Cultura; 

III - Na consolidaço das Leis do Trabalho. 

TiTULO VIII 

DO PESSOAL CONTRATADO 

Art. 492 - Os integrantes do Magistrio que 

prestam serviço à Prefeitura como contratados em regime CLT, sero 

regidos pela Legislaço Trabalhista e por este Estatuto no que 

lhes for cabvel. 

Pargrafo únicõ - Terá preferncia para con ' 

trataçao o candidato que possua o nveI de habi 1 itaço exigida pa 

ra o exercício da funço. 

Art. 502 - Podero ser contratados substitu ' 

tos para docentes em razo de impedimento. 

Pargrafo único - O contrato de substituiço' 

terá vigncia limitada ao prazo de duraço do Impedimento do Docen 

tesubstitudo, mediante cIusúIa expressa no respectivo instrumen 

to. 

Art. 512 - Os servidores contratados, aIm ' 

dos direitos e vantagens assegurados na LegisIaço vigente, faro' 

jus, nas mesmas concessoes previstas para o pessoal efetivo, aos 
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seguintes direitos e vantagens: 

- Abono de falta; 

II - Gratificaço por localizaçao; 

III - Gratificaço por representaço; 

IV - Licença para tratamento de saúde; 

V - Licença para acompanhar pessoa da 6amília, 

em caso de doença. 

Art. 52 2  - Aos professores contratados nomeados 

para cargos de Direço ou designados para as funçes de Superviso 

aplicam-se as disposiçoes dos tftulos III e IV, respectivamente d' 

deste Estatuto. 

TiTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRASITÓRIAS 

Art. 532 - Os cargos do Magistrio sero provi' 

dos de acordo com o número de vagas criadas por Lei Municipal e de 

acordo com as necessidades da rede de ensino. 

	

Art. 542 - Os cargos do Docente vagos ou a 	va 

gar, bem como os que forem criados de conformidades como artigo 532 

deste Estatuto, sero providos em carter efetivo, por professores 

ou rebentes que contam com mais de dois anos como contratados, em 

funço de Magistrio, no Município. 

Art. 552 - Na aplicaço da presente Lei devera' 

ser examinada a situaço particular de cadaatual servidor a fim de 

serem respeitados os direitos adquiridos. 

Art. 562 - As despesas decorrentes da apIicaço 

- 	desta Lei, correro por conta das verbas destinadas i educaço no 

Orçamento Municipal e das oriundas da ceIebraço do convanio. 

Art. 579 - As disposiçes omissas e os casos ' 

específicos sero regulamentados em Iegislaço suplementar. 
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Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pubIicaço revogadas as disposiçoes em contrario.. 

Vit,ria de Santo Anto, 31 de dezembro de I986a 

[LIAS ALVES 

- Prefeito - 


